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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES, torna público, 
de acordo com as disposições do artigo 25 da Lei nº 8.666/83 
e suas alterações juntamente com parecer da Assessoria 
Jurídica e ratificação do Presidente da CMI, que contratou por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a Fundação Espírito Santense 
de Tecnologia - FEST no valor de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos 
e vinte reais), onde os servidores Marcelo Leite da Silva e 
Gelson Pereira da Silva participaram do “NOVAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS ANUAIS” nos dias 16 à 17 de dezembro do 
corrente ano em Vitória-ES, com o objetivo de garantir o melhor 
desempenho das atividades executadas. Processo nº 1125/2015

Itapemirim-ES, 22 de dezembro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIAS

PORTARIA Nº 371, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Resolução nº 101/2013,

RESOLVE
Art. 1º. Homologar a Estabilidade Funcional de Servidor 
Público da Câmara Municipal de Itapemirim, aprovado em 
Estágio Probatório a partir de 19 de dezembro do corrente ano, 
conforme relação abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) RG Nº CPF Nº CARGO CLASSE/NÍVEL

00306 SANDRA ROSA 
CARVALHO

775198 763.340.667-49 763.340.667-49 
AGENTE LEGIS-

LATIVO

NÍVEL “I”
CLASSE “B”
PADRÃO “A”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Itapemirim - ES, 22 de dezembro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIA Nº 372, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º. Alterar a escala de férias dos funcionários, conforme 
relação abaixo descrita, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2016, estabelecida pelas Portarias nº 366 e nº 
367 de 14 de dezembro de 2015, onde passa a vigorar com as 
seguintes datas:

SERVIDORES 2014/2015

DAVID RAMOS DE SOUZA 25/04/2016 24/05/2016

SERVIDORES 2015/2016

ALDEMAR DELFINO DOS SANTOS 01/09/2016 30/09/2016

ALTINA DELFINO DOS SANTOS SABINO 01/09/2016 30/09/2016

DANIEL RIBEIRO LINS GOMES 23/02/2016 23/03/2016

MARLENE DA PENHA P PECEGUEIRA 21/11/2016 20/12/2016

ROSA MARIA DE ALMEIDA 02/10/2016 31/10/2016

SIRLEI DE SOUZA BLANCO 01/08/2016 30/08/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Itapemirim - ES, 22 de dezembro de 2015.

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI


